
ESTADO DE MATO GHOSSO 

ASSEMBLEIA LEGISLA T1V A 
F~ ..... 

LEI !fI! 1 8~, de 12 de agôsto de 1963. 

Concede um auxilio de Çr 8 ••• 
350.000,00 aO Hospital Evangellco Dr 

e Sra. Oolbsb;r K1.Dg, d.e Dourados,para 
pagamento pareial do serviço de perfu 
raçÃo de 1JIII poço sellli arte!'iiano, parã 
fornocer agua aquele nosocomio. 

o PRESIDENTE DA A3SEJlllIJ;tA LEGISLATIVA DO E'dTADO DE 
IlATO GROSSO, 

Paço saber que a Assembléia Legislativa do Estado de 
ereta e eu promulgo nos têrmos do parágrafo 2A do artigo lb 
da Constituição do Estado, a seguinte Leil 

Artigo lA - Pica concedido aO H~ilital EvangéliCO Dr. 
e"Sra. Golbsby King, de Dourados, o a 110 de Cr 8 ••••••• 
350.000,00 (trezentos e cincoenta mll cruzeiros). 

Parágrafo único -_0 auxilio a que se reter! êste artl 
go destina-ee a aplicaçao no serviço de porturaçao de um Pg 
ço seml arteziano • 

.',rt:'.;~.2' - A despesa decorrente da al2licaçiio desta -
191 correra 3 conta do excesso de arrecadaçao que os !ndices 
tecnicos autorizam prever no corrente exerelcio. 

Artigo 3R - Esta le1 on~r.rá em vigor Df data de sua 
publicação, revogadas aS disposições em contrJrio. 

gõsto 
Assembléia Legislativa do Estado. em Cuiabá, 12 de ~ 
de 1963. 

1UlI0EL DE OLIVE 
Preside 

LIJU , 
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